
 

  

 

 

 

 

 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CAPIVARI/SP 
CAPIVARIPREV 

Rua Saldanha Marinho, 105, Centro  CEP 13360-000  Capivari/SP 
  Fones: (19) 3492 3012 / 3492 3578 

e-mail: beneficio@capivariprev.sp.gov.br 
 
 

P O R T A R I A           Nº       36/2023. 
Exonera a Sra. SILVIA APARECIDA 
POLIDORO MELIKARDI SBRANA, a pedido do 
cargo de Assessor Administrativo 
Previdenciário (comissão) do Instituto de 
Previdência Municipal de Capivari 
CAPIVARIPREV, como especifica-----------------. 

 
 
 

    AGNALDO APARECIDO TEMPESTA – Presidente do Instituto 
de Previdência Municipal de Capivari – CAPIVARIPREV – Estado de São Paulo – usando 
de suas atribuições legais, previstas no inciso XXI do artigo 137, da Lei Municipal nº 
4.692/2015 de 1º de março de 2015; 
 

 
EXONERA:  

 

 
Artigo 1º. A pedido, a Sra. SILVIA APARECIDA POLIDORO MELIKARDI SBRANA, CPF 
nº 252.***.***-99, no cargo de Assessor Administrativo Previdenciário, referência 12 
(comissão). 
 

Artigo 2º. Frisa-se que, a exoneração foi precedida de pedido pela própria servidora, 
anexa a esta Portaria, datado de 05 de junho 2023. 
  

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 20/2022. 
 

 
Instituto de Previdência Municipal de Capivari – CAPIVARIPREV, 09 de junho de 2023. 

     
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
                                           

AGNALDO APARECIDO TEMPESTA 
 Presidente do CAPIVARIPREV 

 
 
 

LUCIANA CRISTINA FORTE ARANHA 
Diretora Administrativa e de Benefícios 

 
 

Publicado na Portaria da Secretaria do CAPIVARIPREV, aos nove dias do mês de junho 
do ano de dois mil e vinte e três. 
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